
ESIADO DE SAO PAULO

lNDlcAçAo N" 252t2018

lndica ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MASCHIO, as
providências que se fizerem necessárias junto ao Diretor do Departamento Municipal
de Trânsito - DEMUTRAN, Senhor GILMAR ROGERIO BAT|STA, no sentido de
realizar estudos visando construir Redutores de Velocidade ,,euebra-Molas" nos
seguintes logradouros:

--> Rua do Progresso na altura do número í50 no Distrito lndustrial lll;

-+ Alameda São José dos Dourados na altura do número 17í no Emídio Araújo;

JUSTIFICATIVA:

A presente sugestáo tem por objetivo acabar com o abuso de velocidade de
alguns condutores de veículos e motocicletas, que, devido a inexistência de obstáculos,
excedem a velocidade permitida, ignorando o risco de provocarem acidentes com outros
veículos, bem como atropelamentos.

DaÍ a razáo da presente propositura

sala das Sessões Dr,loão Alfredo do Amaral Rlbeiro
24 de Agosto de 2018
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PROTOCOLO

O Vereador José Emídio Calazans, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc. i

Diante destes fatos, notoriamente é imprescindível que seja realizado a
construção dos referidos redutores de velocidade com vistas a assegurar os interesses
de nossos munícipes, bem como medida preventiva a fim de evitar maiores transtornos,
sendo portanto uma sugestão de grande interesse da Administraçáo Municipal.
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